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AUTORIZA O EXECUTIVO A ANTECIPAR

FERIADOS MUNICIPAIS DURANTE A ATUAL

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

REPERCÚSSÃG PLANETÁRIA DECORRENTE

-  <D0 CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA (PI) faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores de Sjissuapara (PI) aprovou e eu sanciono e promulgo a '
seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feriados municipais, por decreto,
durante a atual emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

Art. 2° Esta lei entra ern vigor na 4ata de sua publicação, revogadas as disposições em ; /
contrário. . . .

Gabinete do prefeito Municipal de Sussuapara - PI

Nàpton Silva Moura
refeito Municipal
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